
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 20/2022/VLH - CGAB/IFRO, DE 18 DE MAIO DE 2022

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA-IFRO no uso de suas atribuições legais
presentes na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, TORNA PÚBLICA a Retificação do do
Cronograma do Edital  Nº 20/2022/VLH - CGAB/IFRO, DE 18 DE MAIO DE 2022.

ONDE SE LÊ: 
ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Inscrições
18/05
à 08/06/2022 até
às 18:00 horas

Formulário: https://forms.gle/b9tq1qAvpz4aKbGG7

Divulgação das inscrições e resultados
preliminares 10/06/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Prazo para interposição de recursos
contra o resultado preliminar 13/06/2022 E-mail:energif.vilhena@ifro.edu.br, por meio do

Apêndice 3  
Homologação de resultados, após os
recursos, e convocação dos candidatos
selecionados

15/06/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Envio da documentação pelos candidatos
convocados 20 a 21/06/2022 E-mail: energif.vilhena@ifro.edu.br,

Início das atividades dos colaboradores
Conforme
cronograma
do campus.

Conforme a programação do Campus, vide
apêndice 6.  

 
 
LEIA-SE:
ESPECIFICAÇÃO PERÍODO MEIO

Inscrições
18/05
à 08/06/2022 até
às 18:00 horas

Formulário: https://forms.gle/b9tq1qAvpz4aKbGG7

Divulgação das inscrições e resultados
preliminares 14/06/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Prazo para interposição de recursos
contra o resultado preliminar 15/06/2022 E-mail:energif.vilhena@ifro.edu.br, por meio do

Apêndice 3  
Homologação de resultados, após os
recursos, e convocação dos candidatos
selecionados

17/06/2022 https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena

Envio da documentação pelos candidatos
convocados 20 a 22/06/2022 E-mail: energif.vilhena@ifro.edu.br,

Início das atividades dos colaboradores
Conforme
cronograma
do campus.

Conforme a programação do Campus, vide
apêndice 6.  

 

1. As demais informações referentes ao EDITAL  Nº 20/2022/VLH - CGAB/IFRO, DE 18 DE
MAIO DE 2022, permanecem inalteradas.
2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Local do Programa, em primeira
instância, e pela Direção-Geral, em segunda instância, se houver. 
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
10/06/2022, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?

https://forms.gle/b9tq1qAvpz4aKbGG7
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
https://forms.gle/b9tq1qAvpz4aKbGG7
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-vilhena
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1622763
e o código CRC 4FF92C52.

Referência: Processo nº 23243.006943/2022-11 SEI nº 1622763

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

